
   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 

ATA DA 14ª SESSÃO VIRTUAL DE JULGAMENTO EM 20 DE MARÇO 

DE 2023 

 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Wellington 

Emanuel Coimbra de Moura. Secretariada pela Doutora Danielle 

Cidade Morgado Maemura, nos termos do art. 51, inciso I, do 

Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores 

Julgadores: Desembargador Fernando Wolff Bodziak, 

Desembargadora Federal Claudia Cristina Cristofani, Rodrigo 

Otávio Rodrigues Gomes do Amaral, Flavia da Costa Viana, Thiago 

Paiva dos Santos, José Rodrigo Sade. Presente a Procuradora 

Regional Eleitoral, substituta em exercício, Eloisa Helena Machado. 

Às catorze horas foi aberta a Sessão de Julgamento virtual.  

 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS Nº 0603468-98.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DR. RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL 
EMBARGANTE: ELEICAO 2022 MARCO AURELIO RIBEIRO DEPUTADO 
FEDERAL 
EMBARGANTE: MARCO AURELIO RIBEIRO 
ADVOGADO: ALISON CAMARGO SILVESTRE  
ADVOGADO: VINICIUS DA SILVA BORBA  
ADVOGADO: CARLOS FREDERICO VIANA REIS  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0600026-
61.2022.6.16.0118 
PROCEDÊNCIA: MATÊLANDIA/PR 
RELATOR: DR. RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL 
RECORRENTE: PODEMOS MATELANDIA PARANA MUNICIPAL 
RECORRENTE: EVANDRO ALBERTO ORO 
RECORRENTE: RONEY APARECIDO DA SILVA 
RECORRENTE: NELSON SHOZI KAMEI 
RECORRENTE: ROSMARI DAGOSTINI 
ADVOGADO: FABRICIO MARCELO BOZIO  
RECORRIDO: JUÍZO DA 118ª ZONA ELEITORAL DE MATELÂNDIA PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS Nº 0603704-50.2022.6.16.0000 
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PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
EMBARGANTE: ELEICAO 2022 LEONIDAS FAVERO NETO DEPUTADO 
ESTADUAL  
EMBARGANTE: LEONIDAS FAVERO NETO 
ADVOGADO: LUIS HENRIQUE BRAGA MADALENA  
ADVOGADO: EDUARDO FIGUEIREDO  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS Nº 0602343-95.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
EMBARGANTE: ELEICAO 2022 RODRIGO TLUSTIK VENEK DEPUTADO 
FEDERAL  
EMBARGANTE: RODRIGO TLUSTIK VENEK 
ADVOGADA: MARIA LUCIA BARREIROS  
ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI  
ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  
ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI  
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator. 
 
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0600013-
85.2022.6.16.0175 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
RECORRENTE: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL DE CURITIBA 
ADVOGADO: RENATO LUIZ HARMI HINO  
ADVOGADO: AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA 
ADVOGADO: ALAIM GIOVANI FORTES STEFANELLO  
ADVOGADO: ALEXANDRE FOTI  
ADVOGADO: ALTAIR RODRIGUES DE PAULA  
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS DA VEIGA  
ADVOGADA: BEATRIZ FONSECA DONATO  
ADVOGADA: CLAUDIA LORENA CARRARO  
ADVOGADO: CLEVIS VASQUINHO LAPINSKI  
ADVOGADA: DANIELA PAZINATTO  
ADVOGADA: DANIELE CRISTINA DAS NEVES  
ADVOGADA: ELAINE GARCIA MONTEIRO PEREIRA  
ADVOGADO: EMERSON BUSANELLO  
ADVOGADA: EUGENIA COSTESKI CROSATI  
ADVOGADA: EVERLY DOMBECK FLORIANI  
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ADVOGADA: FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA  
ADVOGADO: FRANCO ANDREY FICAGNA  
ADVOGADO: GERALDO SAVIANI DA SILVA  
ADVOGADA: GISLAINE GUILHERME TOLEDO  
ADVOGADA: ILIANE ROSA PAGLIARINI  
ADVOGADO: JEREMIAS PINTO ARANTES DE SOUZA  
ADVOGADO: JOAO CORREA SOBANIA  
ADVOGADO: JOAO MARCOS CREMASCO  
ADVOGADO: JOSE HALLEY DE ASSIS FERNANDES SULIANO  
ADVOGADO: LEANDRO CABRAL MORAES  
ADVOGADO: LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA  
ADVOGADO: LUIS RENATO SINDERSKI 
ADVOGADO: MANOEL DINIZ PAZ NETO  
ADVOGADA: MANOELA GAIO PACHECO VERSETTI  
ADVOGADO: MARCELO MARTINS  
ADVOGADO: MARCELLO MOREIRA  
ADVOGADO: MARCELO NICOLAU NADER  
ADVOGADO: MARCELO ROGERIO MARTINS  
ADVOGADO: MARCOS LUCIANO GOMES 
ADVOGADA: MARILANE TON RAMOS  
ADVOGADO: MAURICIO PIOLI  
ADVOGADO: MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: MOACYR FACHINELLO 
ADVOGADA: PAMELLA DE MOURA LIBERATTI DONA  
ADVOGADA: PATRICIA ANICETA BIGAISKI BERTOLDO  
ADVOGADA: PATRICIA FRANCIOLI SUZI SERINO DA SILVA  
ADVOGADA: PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST GUADANHIM  
ADVOGADO: RICARDO ZANELLO  
ADVOGADO: ROBERTO ANTONIO SONEGO  
ADVOGADA: ROSELI APARECIDA BETTES  
ADVOGADA: ROSELI ZANLORENSI  
ADVOGADO: SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI  
ADVOGADA: SUELEN PATRICIA BUTTENBENDER TANOMARU  
ADVOGADA: SUSAN EMILY IANCOSKI SOEIRO  
ADVOGADO: WLADEMIR ROBERTO VIEIRA JUNIOR  
RECORRIDO: LEONARDO LOPES MARTINS 
ADVOGADO: JOAO LUIZ STEFANIAK 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte concedeu a segurança, 
nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0600105-
54.2021.6.16.0157 
PROCEDÊNCIA: LONDRINA/PR 
RELATOR: DES. FERNANDO WOLFF BODZIAK 
RECORRENTE: COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL DE LONDRINA - 
PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO - PTB 
ADVOGADO: MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO  
RECORRIDO: JUÍZO DA 157ª ZONA ELEITORAL DE LONDRINA PR 
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0602263-34.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DR. JOSÉ RODRIGO SADE 
INTERESSADO: ELEICAO 2022 EDEVALDO DA SILVA DEPUTADO 
ESTADUAL  
ADVOGADO: MARCELO COSITORTO PEREIRA DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: ROMULO QUENEHEN 
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE CAMARGO ROSSI  
REQUERENTE: EDEVALDO DA SILVA 
ADVOGADO: MARCELO COSITORTO PEREIRA DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: ROMULO QUENEHEN 
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE CAMARGO ROSSI  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
 

Julgamentos adiados, por indicação dos Relatores, para o dia 
23.03.2023: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ELEITORAIS Nº 0603622-19.2022.6.16.0000; TUTELA 
CAUTELAR ANTECEDENTE Nº 0600218-23.2023.6.16.0000; 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS Nº 0602979-61.2022.6.16.0000; EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0602976-
09.2022.6.16.0000 
 
Nada mais havendo a tratar, às quatorze horas do dia 21 de março 

de 2023, foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                                  

___________________        Danielle Cidade Morgado Maemura, 

Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhor 

Presidente, deste Tribunal. 

 

Curitiba, 21 de março de 2023. 

 

 

 

DES. COIMBRA DE MOURA 

Presidente 


